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34º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

SERVIÇO DE GASES MEDICINAIS, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS 

LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, na qualidade de 

CONTRATANTE, e de outro lado a SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, com sede à Rua 

Aurora M Nascimento Furtado , nº 50, Lot 1 Pal 49036 - Bangu, Rio de Janeiro/RJ, inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 03.184.220/0001-00, doravante 

denominada CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe,  

RESOLVEM firmar o presente 34º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

fornecimento de gases medicinais a fim de atender as demandas que compõem a 

Área Programática 2.1, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, 

referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado terá início 

contado a partir da assinatura e seu término será em 31 de 

maio de 2024, podendo ser prorrogado, por analogia, 

dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, ou rescindido 

antes disso, quando da conclusão do processo de 

contratação em andamento. 

 



 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de maio de 2024. 
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38º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

SERVIÇO DE GASES MEDICINAIS, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS 

LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, na qualidade de 

CONTRATANTE, e de outro lado a SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, com sede à Rua 

Aurora M Nascimento Furtado , nº 50, Lot 1 Pal 49036 - Bangu, Rio de Janeiro/RJ, inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 03.184.220/0001-00, doravante 

denominada CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe,  

RESOLVEM firmar o presente 38º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

fornecimento de gases medicinais a fim de atender as demandas que compõem a 

Área Programática 2.1, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, 

referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado terá início 

contado a partir da assinatura e seu término será em 30 de 

setembro de 2024, podendo ser prorrogado, por analogia, 

dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, ou rescindido 

antes disso, quando da conclusão do processo de 

contratação em andamento. 

 



 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2024. 
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38º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

SERVIÇO DE GASES MEDICINAIS, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS 

LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, na qualidade de 

CONTRATANTE, e de outro lado a SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, com sede à Rua 

Aurora M Nascimento Furtado , nº 50, Lot 1 Pal 49036 - Bangu, Rio de Janeiro/RJ, inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 03.184.220/0001-00, doravante 

denominada CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe,  

RESOLVEM firmar o presente 38º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

fornecimento de gases medicinais a fim de atender as demandas que compõem a 

Área Programática 2.1, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, 

referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado terá início 

contado a partir da assinatura e seu término será em 30 de 

setembro de 2024, podendo ser prorrogado, por analogia, 

dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, ou rescindido 

antes disso, quando da conclusão do processo de 

contratação em andamento. 

 



 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2024. 
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39º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

SERVIÇO DE GASES MEDICINAIS, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS 

LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, na qualidade de 

CONTRATANTE, e de outro lado a SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, com sede à Rua 

Aurora M Nascimento Furtado , nº 50, Lot 1 Pal 49036 - Bangu, Rio de Janeiro/RJ, inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 03.184.220/0001-00, doravante 

denominada CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe,  

RESOLVEM firmar o presente 39º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

fornecimento de gases medicinais a fim de atender as demandas que compõem a 

Área Programática 2.1, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, 

referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado terá início 

contado a partir da assinatura e seu término será em 31 de 

outubro de 2024, podendo ser prorrogado, por analogia, 

dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, ou rescindido 

antes disso, quando da conclusão do processo de 

contratação em andamento. 

 



 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de outubro de 2024. 
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40º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

SERVIÇO DE GASES MEDICINAIS, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS 

LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, na qualidade de 

CONTRATANTE, e de outro lado a SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, com sede à Rua 

Aurora M Nascimento Furtado , nº 50, Lot 1 Pal 49036 - Bangu, Rio de Janeiro/RJ, inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 03.184.220/0001-00, doravante 

denominada CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de incluir no CONTRATO o fornecimento mensal de 

cilindros (locação e reabastecimento) de 03 (três) litros a fim de serem utilizados no 

transporte de pacientes para atendimento à UPA Rocinha;  

RESOLVEM firmar o presente 40º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a inclusão de locação e 

reabastecimento de 03 (três) cilindros de oxigênio de 3m³ para atendimento à 

Unidade de Saúde da UPA Rocinha. Desse modo, será modificada a cláusula 09, 

referente aos PREÇOS, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 09 - PREÇOS 

O INSTITUTO GNOSIS pagará à CONTRATADA, 

mensalmente, pelos serviços objeto deste TERMO 

CONTRATUAL, através de relatório emitido pela Unidade, 

conforme execução do contrato – Cláusula 06, 

R$15.811,00 (quinze mil, oitocentos e onze reais) conforme 

abaixo: 

 



 

 

 
 

INCLUSÃO: 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. 

UNIT. 

V. 

MENSAL 

Locação de cilindro de oxigênio de 3m³. Peça 03 55,00 165,00 

Recarga de cilindro de oxigênio de 3m³. Serv. 03 100,00 300,00 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DESCRIÇÃO Uni Quant. V. Unit. R$ V. Mensal R$

Oxigênio Medicinal em estado gasoso, produzido por Usina Concentradora de Oxigênio. Incluso 

Manifold para Backup de cilindros em regime de comodato.
M³ 4.000 2,5 10.000,00

Recarga de Oxigênio medicinal em cilindro PPU. Pç. 10 40  400,00

Recarga de Backup de Ar comprimido medicinal em cilindro de 10 m³. Incluso Manifold para Backup de 

cilindros em regime de comodato.
M³ 8 12   96,00

Locação Mensal de Sistema Gerador Ar Medicinal Duplex mod. GA-PN-042 conforme folder anexo:

02 Compressores Pistão, em conformidade com RDC 50 da Anvisa

Sistema Isento de Óleo por coalescência

Secador de refrigeração opcional ou Resfriador posterior

Secador por adsorção a frio corpo em aço inoxidável com remoção de CO no ciclo de adsorção e com 

ponto de orvalho -45ºC

Sistema de filtros duplex: 2 pré filtros 5,0µm, 2 pré filtros coalescentes 1,0µm, 2 pós filtros coalescentes 

0,01µm, 2 filtros carvão ativado 0,003µm

Medidor de ponto de orvalho colorimétrico;

Reservatório de Ar conf. ASME com válvula de segurança e manômetro;

Regulador de pressão e purgadores eletrônicos;

Sistema de alarme de falha visual/sonoro.

Qualificação final do ar gerado antes da interligação à rede.

Produção de até 42 m³/hora

Sist. 1 2.930,00 2.930,00

Locação Mensal de Sistema Gerador Vácuo Clínico Duplex mod. GV-PN-032, conforme folder anexo 

composto de:

Bombas de Vácuo Tipo Pistão, em conformidade com RDC 50 da Anvisa

Conjunto de Filtros Duplex para vírus e bactérias;

Pulmão reservatório conforme ASME;

Sistema de alarme de falha visual/sonoro.

Deslocamento de até 32 m³/hora.

Sist. 1 1.920,00 1.920,00

R$ 15.346,00



 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 02 de outubro de 2024. 
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41º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GASES 

MEDICINAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

INSTITUTO GNOSIS E A EMPRESA SEPARAR 

PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, na qualidade de 

CONTRATANTE, e de outro lado a SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, com sede à Rua 

Aurora M Nascimento Furtado , nº 50, Lot 1 Pal 49036 - Bangu, Rio de Janeiro/RJ, inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 03.184.220/0001-00, doravante 

denominada CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe,  

RESOLVEM firmar o presente 41º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

fornecimento de gases medicinais a fim de atender as demandas que compõem a 

Área Programática 2.1, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, 

referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado terá início 

contado a partir da assinatura e seu término será em 30 de 

novembro de 2024, podendo ser prorrogado, por 

analogia, dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, ou 

rescindido antes disso, quando da conclusão do processo 

de contratação em andamento. 

 



 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

INSTITUTO GNOSIS  

___________________________________ 

SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 

Y

R 

S

E

R

V

I

C

O

S 

M

E

D

I

C

O

S 

L

T

D

A 

 

_______________________________________ 

TESTEMUNHA 

CPF: 

ID: 

___________________________________ 

TESTEMUNHA 

CPF: 

ID: 

PAULO ROBERTO 
RIBEIRO DE 
MELLO:30889723753

Assinado de forma digital por 
PAULO ROBERTO RIBEIRO DE 
MELLO:30889723753 
Dados: 2025.04.29 09:29:19 
-03'00'







 

43º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GASES 

MEDICINAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

INSTITUTO GNOSIS E A EMPRESA SEPARAR 

PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, na qualidade de 

CONTRATANTE, e de outro lado a SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, com sede à Rua 

Aurora M Nascimento Furtado , nº 50, Lot 1 Pal 49036 - Bangu, Rio de Janeiro/RJ, inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 03.184.220/0001-00, doravante 

denominada CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe,  

RESOLVEM firmar o presente 43º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

fornecimento de gases medicinais a fim de atender as demandas que compõem a 

Área Programática 2.1, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, 

referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado terá início 

contado a partir da assinatura e seu término será em 31 de 

janeiro de 2025, podendo ser prorrogado, por analogia, 

dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, ou rescindido 

antes disso, quando da conclusão do processo de 

contratação em andamento. 

 



 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2025. 
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44º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GASES 

MEDICINAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

INSTITUTO GNOSIS E A EMPRESA SEPARAR 

PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, na qualidade de 

CONTRATANTE, e de outro lado a SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, com sede à Rua 

Aurora M Nascimento Furtado , nº 50, Lot 1 Pal 49036 - Bangu, Rio de Janeiro/RJ, inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 03.184.220/0001-00, doravante 

denominada CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe,  

RESOLVEM firmar o presente 44º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

fornecimento de gases medicinais a fim de atender as demandas que compõem a 

Área Programática 2.1, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, 

referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado terá início 

contado a partir da assinatura e seu término será em 28 de 

fevereiro de 2025, podendo ser prorrogado, por analogia, 

dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, ou rescindido 

antes disso, quando da conclusão do processo de 

contratação em andamento. 

 



 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de fevereiro de 2025. 
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45º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GASES 

MEDICINAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

INSTITUTO GNOSIS E A EMPRESA SEPARAR 

PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, por seu Diretor Paulo 

Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador da Carteira de Identidade 

sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF: 308.897.237-53 na 

qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, 

com sede à Rua Aurora M Nascimento Furtado , nº 50, Lot 1 Pal 49036 - Bangu, Rio de 

Janeiro/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 03.184.220/0001-

00, doravante denominada CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe,  

RESOLVEM firmar o presente 45º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

fornecimento de gases medicinais a fim de atender as demandas que compõem a 

Área Programática 2.1, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, 

referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado terá início 

contado a partir da assinatura e seu término será em 31 de 

março de 2025, podendo ser prorrogado, por analogia, 

dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, ou rescindido 



 

antes disso, quando da conclusão do processo de 

contratação em andamento. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

 

Rio de Janeiro, 01 de março de 2025. 
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46º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GASES 

MEDICINAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

INSTITUTO GNOSIS E A EMPRESA SEPARAR 

PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, por seu Diretor Paulo 

Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador da Carteira de Identidade 

sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF: 308.897.237-53 na 

qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, 

com sede à Rua Aurora M Nascimento Furtado , nº 50, Lot 1 Pal 49036 - Bangu, Rio de 

Janeiro/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 03.184.220/0001-

00, doravante denominada CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe,  

RESOLVEM firmar o presente 46º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

fornecimento de gases medicinais a fim de atender as demandas que compõem a 

Área Programática 2.1, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, 

referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado terá início 

contado a partir da assinatura e seu término será em 30 de 

abril de 2025, podendo ser prorrogado, por analogia, 

dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, ou rescindido 



 

antes disso, quando da conclusão do processo de 

contratação em andamento. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de abril de 2025. 
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48º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GASES 

MEDICINAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

INSTITUTO GNOSIS E A EMPRESA SEPARAR 

PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, por seu Diretor Paulo 

Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador da Carteira de Identidade 

sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF: 308.897.237-53 na 

qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, 

com sede à Rua Aurora M Nascimento Furtado , nº 50, Lot 1 Pal 49036 - Bangu, Rio de 

Janeiro/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 03.184.220/0001-

00, doravante denominada CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe,  

RESOLVEM firmar o presente 48º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

fornecimento de gases medicinais a fim de atender as demandas que compõem a 

Área Programática 2.1, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, 

referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado terá início 

contado a partir da assinatura e seu término será em 30 de 

junho de 2025, podendo ser prorrogado, por analogia, 

dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, ou rescindido 



 

antes disso, quando da conclusão do processo de 

contratação em andamento. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de junho de 2025. 
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49º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GASES 

MEDICINAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

INSTITUTO GNOSIS E A EMPRESA SEPARAR 

PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, por seu Diretor Paulo 

Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador da Carteira de Identidade 

sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF: 308.897.237-53 na 

qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, 

com sede à Rua Aurora M Nascimento Furtado , nº 50, Lot 1 Pal 49036 - Bangu, Rio de 

Janeiro/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 03.184.220/0001-

00, doravante denominada CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe,  

RESOLVEM firmar o presente 49º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

fornecimento de gases medicinais a fim de atender as demandas que compõem a 

Área Programática 2.1, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, 

referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado terá início 

contado a partir da assinatura e seu término será em 31 de 

julho de 2025, podendo ser prorrogado, por analogia, 

dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, ou rescindido 



 

antes disso, quando da conclusão do processo de 

contratação em andamento. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

INSTITUTO GNOSIS  

___________________________________ 

SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 

Y

R 

S

E

R

V

I

C

O

S 

M

E

D

I

C

O

S 

L

T

_______________________________________ 

TESTEMUNHA 

CPF: 

ID: 

___________________________________ 

TESTEMUNHA 

CPF: 

ID: 

PAULO GIL ALMEIDA 
PEREIRA:0740941577
0

Assinado de forma digital 
por PAULO GIL ALMEIDA 
PEREIRA:07409415770

WANESSA PONTES 
AMARO:96255358100

Assinado de forma digital 
por WANESSA PONTES 
AMARO:96255358100

PAULO ROBERTO 
RIBEIRO DE 
MELLO:30889723753

Assinado de forma digital por 
PAULO ROBERTO RIBEIRO DE 
MELLO:30889723753 
Dados: 2025.07.04 08:58:21 
-03'00'



 

50º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GASES 

MEDICINAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

INSTITUTO GNOSIS E A EMPRESA SEPARAR 

PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, por seu Diretor Paulo 

Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador da Carteira de Identidade 

sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF: 308.897.237-53 na 

qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, 

com sede à Rua Aurora M Nascimento Furtado , nº 50, Lot 1 Pal 49036 - Bangu, Rio de 

Janeiro/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 03.184.220/0001-

00, doravante denominada CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe,  

RESOLVEM firmar o presente 50º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

fornecimento de gases medicinais a fim de atender as demandas que compõem a 

Área Programática 2.1, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, 

referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado terá início 

contado a partir da assinatura e seu término será em 31 de 

agosto de 2025, podendo ser prorrogado, por analogia, 

dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, ou rescindido 



 

antes disso, quando da conclusão do processo de 

contratação em andamento. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de agosto de 2025. 
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51º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GASES 

MEDICINAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

INSTITUTO GNOSIS E A EMPRESA SEPARAR 

PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, por seu Diretor Paulo 

Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador da Carteira de Identidade 

sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF: 308.897.237-53 na 

qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, 

com sede à Rua Aurora M Nascimento Furtado , nº 50, Lot 1 Pal 49036 - Bangu, Rio de 

Janeiro/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 03.184.220/0001-

00, doravante denominada CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe,  

RESOLVEM firmar o presente 51º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

fornecimento de gases medicinais a fim de atender as demandas que compõem a 

Área Programática 2.1, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, 

referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado terá início 

contado a partir da assinatura e seu término será em 30 de 

setembro de 2025, podendo ser prorrogado, por analogia, 

dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, ou rescindido 



 

antes disso, quando da conclusão do processo de 

contratação em andamento. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2025. 
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52º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GASES 

MEDICINAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

INSTITUTO GNOSIS E A EMPRESA SEPARAR 

PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, por seu Diretor Paulo 

Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador da Carteira de Identidade 

sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF: 308.897.237-53 na 

qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, 

com sede à Rua Aurora M Nascimento Furtado , nº 50, Lot 1 Pal 49036 - Bangu, Rio de 

Janeiro/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 03.184.220/0001-

00, doravante denominada CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe,  

RESOLVEM firmar o presente 52º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

fornecimento de gases medicinais a fim de atender as demandas que compõem a 

Área Programática 2.1, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, 

referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado terá início 

contado a partir da assinatura e seu término será em 31 de 

outubro de 2025, podendo ser prorrogado, por analogia, 

dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, ou rescindido 



 

antes disso, quando da conclusão do processo de 

contratação em andamento. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de outubro de 2025. 
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53º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GASES 

MEDICINAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

INSTITUTO GNOSIS E A EMPRESA SEPARAR 

PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, por seu Diretor Paulo 

Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador da Carteira de Identidade 

sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF: 308.897.237-53 na 

qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, 

com sede à Rua Aurora M Nascimento Furtado , nº 50, Lot 1 Pal 49036 - Bangu, Rio de 

Janeiro/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 03.184.220/0001-

00, doravante denominada CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe,  

RESOLVEM firmar o presente 53º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

fornecimento de gases medicinais a fim de atender as demandas que compõem a 

Área Programática 2.1, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, 

referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado terá início 

contado a partir da assinatura e seu término será em 30 de 

novembro de 2025, podendo ser prorrogado, por 

analogia, dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, ou 



 

rescindido antes disso, quando da conclusão do processo 

de contratação em andamento. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de novembro de 2025. 
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54º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GASES 

MEDICINAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

INSTITUTO GNOSIS E A EMPRESA SEPARAR 

PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, por seu Diretor Paulo 

Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador da Carteira de Identidade 

sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF: 308.897.237-53 na 

qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, 

com sede à Rua Aurora M Nascimento Furtado , nº 50, Lot 1 Pal 49036 - Bangu, Rio de 

Janeiro/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 03.184.220/0001-

00, doravante denominada CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe,  

RESOLVEM firmar o presente 54º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

fornecimento de gases medicinais a fim de atender as demandas que compõem a 

Área Programática 2.1, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, 

referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado terá início 

contado a partir da assinatura e seu término será em 31 de 

dezembro de 2025, podendo ser prorrogado, por 

analogia, dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, ou 



 

rescindido antes disso, quando da conclusão do processo 

de contratação em andamento. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2025. 
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55º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GASES 

MEDICINAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

INSTITUTO GNOSIS E A EMPRESA SEPARAR 

PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, por seu Diretor Paulo 

Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador da Carteira de Identidade 

sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF: 308.897.237-53 na 

qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, 

com sede à Rua Aurora M Nascimento Furtado , nº 50, Lot 1 Pal 49036 - Bangu, Rio de 

Janeiro/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 03.184.220/0001-

00, doravante denominada CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de manutenção do serviço objeto do contrato em 

epígrafe,  

RESOLVEM firmar o presente 55º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

fornecimento de gases medicinais a fim de atender as demandas que compõem a 

Área Programática 2.1, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, 

referente ao PRAZO, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado terá início 

contado a partir da assinatura e seu término será em 31 de 

janeiro de 20026, podendo ser prorrogado, por analogia, 

dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, ou rescindido 



 

antes disso, quando da conclusão do processo de 

contratação em andamento. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de janeiro de 2026. 
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